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5. Fundamentos Normativos
Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017.Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública.Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações.Lei Federal nº 13.709‑de 14 de agosto de 2018.Dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.Decreto Estadual nº 6474, de 14 de dezembro de 2020.Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  no  âmbito  da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná.Decreto Estadual nº 6265, de 24 de novembro de 2020.Aprova  o  Regulamento  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos Delegados do Paraná.Decreto Estadual nº 7791, de 08 de junho de 2021.Dispõe sobre as medidas de proteção à identidade dos denunciantes de ilícitos  e  de  irregularidades  praticados  contra  a  administração  pública estadual.Resolução CGE nº 38/2019, de 18 de outubro de 2019.Dispõe sobre Medidas de Proteção à Identidade dos Denunciantes.
Resolução CGE 55/2021, de 10 de novembro de 2021.Especifica a composição, as diretrizes e as competências institucionais do Núcleo de Integridade e Compliance Setorial dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual e explicita as atribuições e vedações aplicáveis aos servidores no exercício das funções desenvolvidas junto ao Núcleo.Resolução CGE nº 33/2022 de 27 de maio de 2022.Especifica o procedimento para recebimento e tratamento de denúncias de assédio moral e sexual no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta,  fundacional  e  autárquica  do  Poder  Executivo  do  Estado  do Paraná.Instrução Normativa CGE nº 05/2024 de 19 janeiro 2024.Determina aos Agentes de Ouvidoria a elaboração do Plano de Trabalho referente ao exercício de 2024.

  Desta  forma destacamos que o presente Plano tem o objetivo de contribuir com a governança desta Agência bem como com a melhora da prestação de serviço ao usuários e servidores.  As  atividades  que  trata  o  Plano  Anual  de  Trabalho  da Ouvidoria poderão ser alterados em resposta às demandas que vierem a surgir ao longo do presente exercício.
AtenciosamenteHernani Paulo BergossiOuvidor

6. Considerações Finais

3. Reteste – Seguir as mesmas orientações do item 2 referentes à imple‑mentação (art. 5º, IN CGE nº 04/2024)3.1 – Fase Inicial꞉ apresentação do Programa de Integridade e Compliance para autoridade máxima e servidores, bem como entrega das urnas físicas꞉3.1 – Reteste – apresentação do Programa de Compliance ao Titular  do Órgão  e  aos  Colaboradores  e  entrega  das  urnas físicas (condicionado ao agendamento junto à CGE).3.2 – Fase Operacional꞉ coleta de dados por meio da análise dos formulários depositados nas urnas físicas e nas urnas on‑line;  realização  das  entrevistas;  identificação  dos  riscos  e registro no sistema e‑CGE꞉3.2.1 – Reteste – coleta dos formulários nas urnas físicas e on‑line. (condicionado ao agendamento junto à CGE);3.2.2  –  Reteste  –  realização  das  entrevistas  com  o  quadro funcional da Agência. (condicionado ao agendamento junto à CGE); 3.2.3 – Reteste – identificação dos riscos e registro junto ao E‑CGE. (condicionado ao agendamento junto à CGE).3.3 – Fase de Aprovação꞉ entrega do Plano de Integridade à autoridade máxima para aprovação, aprovação com ressalvas ou não aprovação do plano꞉3.3.1  –  Reteste  –  apresentação  do  Plano  de  Integridade  ao Diretor‑presidente para validação dos riscos (condicionado ao agendamento junto à CGE).3.3.2 – Reteste – entrega do Plano de Integridade consolidado pela CGE ao Diretor‑presidente. (condicionado ao agendamen‑to junto à CGE).

4.   Elaborar Relatórios Demonstrativos de desempenho na execução das atividades propostas no presente Plano de Trabalho (incisos I e II do art. 4º da IN CGE 04/2023)   4.1 Relatório Parcial;   4.2 Relatório Anual.  Ação/Iniciativa III – Acompanhar e auxiliar a elaboração do Código de Ética do órgão/entidade após a aprovação do Plano de Integridade e Compliance pelo gestor.5.  Acompanhar  e  auxiliar  a  elaboração  do  Código  de  Ética  do órgão/entidade, após a aprovação do Plano de Integridade (inciso III do art. 2º da IN CGE nº 04/2024)“Art.  17. Os órgãos e entidades descritos no art.  1º desta  lei deverão elaborar, em conjunto com a Controladoria Geral do Estado, Código de Ética e Conduta próprio considerando seus riscos específicos. ” (Decreto Estadual nº 2.902/2019).Código de Ética aprovado pelo Conselho Diretor por intermé‑dio da Resolução Agepar Nº 031/2022 de 08/12/2022.5.1 – Auxílio na disseminação e institucionalização do Código de Ética e Conduta.



10

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

11Diretoria da Presidência ‑ DP Diretoria da Presidência ‑ DP

5. Fundamentos Normativos
Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017.Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública.Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações.Lei Federal nº 13.709‑de 14 de agosto de 2018.Dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.Decreto Estadual nº 6474, de 14 de dezembro de 2020.Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  no  âmbito  da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná.Decreto Estadual nº 6265, de 24 de novembro de 2020.Aprova  o  Regulamento  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos Delegados do Paraná.Decreto Estadual nº 7791, de 08 de junho de 2021.Dispõe sobre as medidas de proteção à identidade dos denunciantes de ilícitos  e  de  irregularidades  praticados  contra  a  administração  pública estadual.Resolução CGE nº 38/2019, de 18 de outubro de 2019.Dispõe sobre Medidas de Proteção à Identidade dos Denunciantes.
Resolução CGE 55/2021, de 10 de novembro de 2021.Especifica a composição, as diretrizes e as competências institucionais do Núcleo de Integridade e Compliance Setorial dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual e explicita as atribuições e vedações aplicáveis aos servidores no exercício das funções desenvolvidas junto ao Núcleo.Resolução CGE nº 33/2022 de 27 de maio de 2022.Especifica o procedimento para recebimento e tratamento de denúncias de assédio moral e sexual no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta,  fundacional  e  autárquica  do  Poder  Executivo  do  Estado  do Paraná.Instrução Normativa CGE nº 05/2024 de 19 janeiro 2024.Determina aos Agentes de Ouvidoria a elaboração do Plano de Trabalho referente ao exercício de 2024.

  Desta  forma destacamos que o presente Plano tem o objetivo de contribuir com a governança desta Agência bem como com a melhora da prestação de serviço ao usuários e servidores.  As  atividades  que  trata  o  Plano  Anual  de  Trabalho  da Ouvidoria poderão ser alterados em resposta às demandas que vierem a surgir ao longo do presente exercício.
AtenciosamenteHernani Paulo BergossiOuvidor

6. Considerações Finais

3. Reteste – Seguir as mesmas orientações do item 2 referentes à imple‑mentação (art. 5º, IN CGE nº 04/2024)3.1 – Fase Inicial꞉ apresentação do Programa de Integridade e Compliance para autoridade máxima e servidores, bem como entrega das urnas físicas꞉3.1 – Reteste – apresentação do Programa de Compliance ao Titular  do Órgão  e  aos  Colaboradores  e  entrega  das  urnas físicas (condicionado ao agendamento junto à CGE).3.2 – Fase Operacional꞉ coleta de dados por meio da análise dos formulários depositados nas urnas físicas e nas urnas on‑line;  realização  das  entrevistas;  identificação  dos  riscos  e registro no sistema e‑CGE꞉3.2.1 – Reteste – coleta dos formulários nas urnas físicas e on‑line. (condicionado ao agendamento junto à CGE);3.2.2  –  Reteste  –  realização  das  entrevistas  com  o  quadro funcional da Agência. (condicionado ao agendamento junto à CGE); 3.2.3 – Reteste – identificação dos riscos e registro junto ao E‑CGE. (condicionado ao agendamento junto à CGE).3.3 – Fase de Aprovação꞉ entrega do Plano de Integridade à autoridade máxima para aprovação, aprovação com ressalvas ou não aprovação do plano꞉3.3.1  –  Reteste  –  apresentação  do  Plano  de  Integridade  ao Diretor‑presidente para validação dos riscos (condicionado ao agendamento junto à CGE).3.3.2 – Reteste – entrega do Plano de Integridade consolidado pela CGE ao Diretor‑presidente. (condicionado ao agendamen‑to junto à CGE).

4.   Elaborar Relatórios Demonstrativos de desempenho na execução das atividades propostas no presente Plano de Trabalho (incisos I e II do art. 4º da IN CGE 04/2023)   4.1 Relatório Parcial;   4.2 Relatório Anual.  Ação/Iniciativa III – Acompanhar e auxiliar a elaboração do Código de Ética do órgão/entidade após a aprovação do Plano de Integridade e Compliance pelo gestor.5.  Acompanhar  e  auxiliar  a  elaboração  do  Código  de  Ética  do órgão/entidade, após a aprovação do Plano de Integridade (inciso III do art. 2º da IN CGE nº 04/2024)“Art.  17. Os órgãos e entidades descritos no art.  1º desta  lei deverão elaborar, em conjunto com a Controladoria Geral do Estado, Código de Ética e Conduta próprio considerando seus riscos específicos. ” (Decreto Estadual nº 2.902/2019).Código de Ética aprovado pelo Conselho Diretor por intermé‑dio da Resolução Agepar Nº 031/2022 de 08/12/2022.5.1 – Auxílio na disseminação e institucionalização do Código de Ética e Conduta.



12

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

13Diretoria da Presidência ‑ DP Diretoria da Presidência ‑ DP

6. Mapa Anual de Atividades no tempo 7. Atividades Programadas
Atividade 2.1 - Implementação do 
Programa de Integridade e 
Compliance Fase de Execução -
elaboração de relatório sobre as 
ações que foram desenvolvidas pela 
Age par visando mitigar os riscos 
trabalhados. 

Atividade 3.1 - Reteste -
apresentação do Programa de 
Compliance ao Titular do Órgão e aos 
Colaboradores e entrega das urnas 
físicas. (condicionado ao 
agendamento junto à CGE). 

Atividade 3.2.1 - Reteste - coleta dos 
formulários nas urnas físicas e on-line. 
(condicionado ao agendamento junto 
à CGE). 

Atividade 3.2.2 - Reteste - realização 
das entrevistas com o quadro 
funcional da Agência. (condicionado 
ao agendamento junto à CGE). 

Atividade 3.2.3 - Reteste -
identificação dos riscos e registro junto 
ao E-CGE. (condicionado ao 
agendamento junto à CGE). 

Atividade 3.3.1 - Reteste -
apresentação do Plano de Integridade 
ao Diretor-presidente para validação 
dos riscos. (condicionado ao 
agendamento junto à CGE). 

Atividade 3.3.2 - Reteste - entrega do 
Plano de Integridade consolidado pela 
CGE ao Diretor-presidente. 
(condicionado ao agendamento junto 
à CGE). 

Atividade 4.1 - Elaborar relatórios 
demonstrativos de desempenho na 
execução das atividades propostas no 
Plano de Trabalho - Relatório Parcial. 

Atividade 4.2 - Elaborar relatórios 
demonstrativos de desempenho na 
execução das atividades propostas no 
Plano de Trabalho - Relatório Anual. 

Atividade 5.1 - Auxílio na 
disseminação e institucionalização do 
Código de Ética e Conduta. - apoio ao 
Comitê de Ética na divulgação do 
Código de Ética. (condicionado à 
agenda do Comitê de Ética). 
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6. Mapa Anual de Atividades no tempo 7. Atividades Programadas
Atividade 2 - Execução 
do Plano de Integridade 

Atividade - 2.1 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

Atividade 3 - Reteste 

Atividade - 3.1 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

Atividade 3 - Reteste 

Atividade - 3.2.1 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

Atividade 3 - Reteste 

Atividade - 3.2.2 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

J F M A M J J A 5 o N D 

Implementação do Programa de Integridade e Compliance Fase Execução -
elaboração de relatório sobre as ações que foram desenvolvidas pela 
Agepar para mitigar os riscos apurados. 

Registro das ações relevantes desenvolvidas pela AGEPAR visando mitigar os 
riscos apurados. 

Capítulo 4 - Manual do Agente de Compliance. 

Até 31 de março. 

20 horas/homem. 

J F M A M J J A s o N D 

Apresentação do Programa de Compliance ao Dirertor-presidente e demais 
colaboradores e entrega da urna física. 

Representante da CGE realiza a presentação do Programa de Compliance na 
Agepar. 

Art 7° Instrução Normativa CGE 04/2024. 

Até 30 de abril. (condicionado ao agendamento junto à CGE). 

Variável, conforme demanda da CGE. 

J F M A M J J A s o N 

Coleta dos formulários das urnas físicas e on-line. 

Coleta dos formulários das urnas físicas e on-line, e consolidação das 
informações. 

Art 7° Instrução Normativa CGE 04/2024. 

Até 30 de agosto. (condicionado ao agendamento junto à CGE) . 

Variável, conforme demanda da CGE. 

J F M A M J J A s o N 

Realização de entrevistas com o Quadro de Servidores. 

Realização das entrevistas com os Diretores e Colaboradores. 

Art 7° Instrução Normativa CGE 04/2024. 

Até 30 de agosto. (condicionado ao agendamento junto à CGE). 

Variável, conforme demanda da CGE. 

D 

D 



14

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

15Diretoria da Presidência ‑ DP Diretoria da Presidência ‑ DP

  Este  documento  contempla  as  ações  do  Agente  de Compliance da Agepar para o exercício de 2024. Ressalta‑se, contu‑do, que o planejamento pode sofrer alterações em decorrência de novas demandas, devendo ser incluídas neste plano a fim de promo‑ver adequado controle e transparência às atividades desenvolvidas por esta Pasta.

8. Considerações Finais

Atividade 3 - Reteste 

Atividade - 3.2.3 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

Atividade 3 - Reteste 

Atividade - 3.3.1 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

Atividade 3 - Reteste 

Atividade - 3.3.2 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

Atividade 4 - Relatórios 
de demonstrastivos de 
desempenho 

Atividade - 4.1 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

J F M A M J J A s o N D 

Identificação dos riscos e registro junto ao E-CGE. 

Consolidação das informações, identificação dos riscos e registro no E-CGE. 

Art 7° Instrução Normativa CGE 04/2024. 

Até 30 de setembro. 

Variável, conforme demanda da CGE. 

J F M A M J J A s o N D 

Apresentação do Plano de Integridade ao Diretor-presidente. 

Reunião com o Diretor-presidente para a apresentação do Plano e validação 
dos riscos. 

Art 7° Instrução Normativa CGE 04/2024. 

Até 30 de setembro. 

Variável, conforme demanda da CGE 

J F M A M J J A s o N 

Entrega do Plano de Integridade ao Diretor-presidente. 

Reunião com o Diretor-presidente para entrega do Plano de Integridade 
revisado e consolidado pela CGE. 

Art 7° Instrução Normativa CGE 04/2024. 

Até 30 de novembro. (condicionado ao agendamento junto à CGE). 

Variável, conforme demanda da CGE. 

J F M A M J J A s o N 

Relatório parcial de desempenho. 

D 

D 

Levantamento, consolidação e elaboração de relatório referente à execução do 
Plano de Trabalho/2024. 

Art 4° Instrução Normativa CGE 04/2024. 

Até 15 de julho. 

20 horas. 



14

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

15Diretoria da Presidência ‑ DP Diretoria da Presidência ‑ DP

  Este  documento  contempla  as  ações  do  Agente  de Compliance da Agepar para o exercício de 2024. Ressalta‑se, contu‑do, que o planejamento pode sofrer alterações em decorrência de novas demandas, devendo ser incluídas neste plano a fim de promo‑ver adequado controle e transparência às atividades desenvolvidas por esta Pasta.

8. Considerações Finais

Atividade 4 - Relatórios 
de demonstrastivos de 
desempenho 

Atividade - 4.2 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

Atividade 5 - Código de 
Ética 

Atividade - 5.1 

Processo 

Motivação 

Prazos 

Recurso 

J F M A M J J A s o N D 

Relatório anual de desempenho. 

Levantamento, consolidação e elaboração de relatório referente à execução do 
Plano de Trabalho/2024. 

Art 4° Instrução Normativa CGE 04/2024. 

Até 15 de dezembro. 

20 horas. 

J F M A M J J A s o N D 

Auxílio na disseminação e institucionalização do Código de Ética e Conduta. 

Auxiliar na institucionalização do Código de Ética e Conduta. 

Art. 3ºda Lei 19.857/2019. 

Até 31 de dezembro. 

Variável conforme demandas das ações. 
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